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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

REQUERIMENTO Nº     , de 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer  a  realização  de  audiência  pública  para
debater o aumento do risco de novas enfermidades e
pandemias  decorrentes  da  degradação  ambiental,
especialmente  na  Amazônia,  e  dos  efeitos  do
aquecimento global, conforme alertado por estudos
e reportagens recentes.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  ouvido o plenário,  nos termos do Art.  24,  Inciso III,

combinado com o Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de

audiência pública no âmbito desta Comissão, com os seguintes convidados:

1. Representante do Ministério da Saúde;

2. Representante do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

3. Representante  da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz),  com enfoque em virologia e

epidemiologia;

4. Representante do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA);

5. Representante do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

6. Especialista  em  Climatologia  e  Saúde  Pública,  com  expertise  nos  impactos  do

aquecimento global em doenças transmitidas por vetores.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento visa promover um debate crucial sobre a crescente ameaça à

saúde pública global impulsionada pela degradação ambiental  e pelo aquecimento global,

com foco especial na Região Amazônica. As recentes reportagens da BBC News Brasil1 e do

G12 evidenciam a urgência e a gravidade desse cenário, que exige a atenção dos Poderes

Públicos e da sociedade.

A Amazônia,  sendo o bioma de maior  biodiversidade no mundo,  abriga uma vasta

quantidade  de  vírus,  bactérias  e  outros  agentes  microscópicos.  Pesquisas  recentes  têm

demonstrado que a degradação desse ecossistema, por meio do desmatamento,  garimpo e

outras  atividades,  aumenta  significativamente  o  risco  de  contato  humano  com  esses

patógenos, podendo desencadear futuras epidemias ou pandemias. A mineração, a criação e

pavimentação de rodovias e a construção de hidrelétricas são apontadas como grandes vetores

dessa degradação, desequilibrando a natureza e facilitando o spillover (transição de patógenos

para  seres  humanos).  Especialistas  descrevem  a  degradação  da  Amazônia  como  a

"tempestade perfeita para a disseminação de doenças infecciosas".

Paralelamente, os efeitos do aquecimento global intensificam a proliferação de doenças.

O  calor  extremo  não  apenas  agrava  problemas  crônicos  e  aumenta  a  mortalidade,  mas

também favorece o avanço de vírus transmitidos por vetores, como a dengue. O Brasil, em

2024, ano considerado o mais quente da história do país, registrou um recorde de mais de 6

milhões de casos de dengue, e o risco de transmissão global da doença aumentou em 11% na

última década, com a expansão do mosquito transmissor para regiões temperadas. A crise

climática é, portanto, inequivocamente, uma crise de saúde pública.

A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido por políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao

1 “Como a degradação da Amazônia aumenta o risco de novas pandemias”. BBC, 16 jul 
2025. Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/articles/cx2vrn1rwggo Acesso 
em: 14 ago 2025.
2 “Quais doenças podem crescer com o aquecimento global?”. G1, 11 ago 2025. 
Disponível em: https://g1.globo.com/meio-ambiente/cop-30/noticia/2025/08/11/quais-
doencas-podem-crescer-com-o-aquecimento-global.ghtml Acesso em: 14 ago 2025.
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acesso universal e igualitário às ações e serviços. Adicionalmente, impõe ao Poder Público e

à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado

para as presentes e futuras gerações, e a lei apoiará e estimulará empresas que invistam em

pesquisa e criação de tecnologia adequada ao País.

Diante  desse  cenário,  torna-se  imperativo  que  esta  Comissão  ouça  especialistas,

autoridades governamentais, representantes de instituições de pesquisa e da sociedade civil

para compreender os mecanismos dessa interconexão, discutir as atuais preocupações (como

os vírus oropouche e mayaro, além de doenças como leishmaniose, malária e febre amarela),

e identificar soluções eficazes. A preservação ambiental e o investimento em pesquisa são

eixos fundamentais para evitar que a Amazônia se torne o berço de futuras pandemias.

A audiência pública proposta será uma oportunidade vital para dar visibilidade a este

debate  crítico  e  fomentar  a  proposição  de  políticas  públicas  que  protejam  a  saúde  da

população e o futuro do bioma Amazônico.

Sala das Comissões,     de                de  2025.

Deputado AMOM MANDEL
Cidadania/AM
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